
 
 
 
 
 
 

CONCURSO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022 
CONCURSO PÚBLICO N° 02/2022 

 
 

JUSTIFICATIVAS PARA MANUTENÇÃO/ALTERAÇÃO 
                         DE NOTAS PRELIMINARES DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
 
 
RECURSO(S) INDEFERIDO(S).  
O(s) recurso(s) relacionado(s) abaixo foi(ram) considerado(s) INDEFERIDO(S), visto que as 
marcações na(s) Grade(s) de Respostas conferem com a correção das Notas Preliminares e o 
Gabarito Definitivo publicado no site da FUNDATEC.  
 
 
Protocolos:  64905304339-7, 64905304670-1, 64905304635-9, 64905304382-8, 64905304684-
0, 64905304605-4, 64905304611-2, 64905304526-3, 64905304568-6, 64905304346-5, 
64905304321-9, 64905304881-4, 64905304355-3, 64905304923-2, 64905304800-9, 
64905304296-9, 64905304737-6, 64905304714-0, 64905304609-4, 64905304327-9, 
64905304469-9, 64905304358-3, 64905304730-6, 64905304731-6, 64905304695-8, 
64905304484-5, 64905304908-6, 64905304696-8, 64905304473-7, 64905304310-0, 
64905304362-1, 64905304722-8, 64905304434-4, 64905304620-0, 64905304898-2, 
64905304365-1, 64905304962-5, 64905304750-2, 64905304752-2, 64905304405-0, 
64905304797-5, 64905304300-2, 64905304458-0, 64905304460-9, 64905304893-2, 
64905304567-6, 64905304709-1, 64905304739-6, 64905304379-0 e 64905304883-4. 

 
RECURSO(S) INDEFERIDO(S).  
O(s) recurso(s) relacionado(s) abaixo foi(ram) considerado(s) INDEFERIDO(S), pois tratam-se 
de argumentações inconsistentes, extemporâneas, fora das especificações estabelecidas para 
a interposição de recurso nessa fase. 
 
Protocolos: 64905305067-6, 64905304744-4, 64905304743-4, 64905304646-7, 64905304370-
0, 64905304479-7, 64905304561-6, 64905304858-0, 64905304871-6, 64905305091-0, 
64905305003-7, 64905304978-3, 64905304711-0, 64905304891-2, 64905304633-9, 
64905304958-7, 64905304676-1, 64905304733-6, 64905304734-6, 64905304720-8, 
64905304835-3, 64905304656-5, 64905304929-2, 64905304930-0, 64905304494-3, 
64905305079-4 e 64905304672-1. 
 

 
 
RECURSO(S) INDEFERIDO(S).  
O(s) recurso(s) relacionado(s) abaixo foi(ram) considerado(s) INDEFERIDO(S), pois são 
argumentações referentes ao gabarito, cujo prazo para manifestação dessa fase esgotou-se. 
O(s) candidato (s) deve(m) verificar o disposto nas Justificativas de Manutenção e/ou Alteração 
dos Gabaritos Preliminares publicadas no site da FUNDATEC. 
 
Protocolos: 64905304925-2, 64905304336-7, 64905304598-0, 64905304647-7, 64905304600-
4, 64905304571-4, 64905304745-4, 64905304306-2, 64905304989-1, 64905304410-8, 
64905304309-2, 64905304378-0, 64905304354-3, 64905304433-4 e 64905304436-4. 

 

 
 



 
 
RECURSO(S) INDEFERIDO(S).  
O(s) recurso(s) relacionado(s) abaixo foi(ram) considerado(s) INDEFERIDO(S), visto que as 
marcações do candidato prejudicaram a correção da grade, sendo consideradas válidas somente 
as que foram preenchidas corretamente. Ressalta-se que a marcação da Grade de Resposta é 
de responsabilidade do candidato, devendo ter assinado de forma padrão, conforme instruções 
contidas nos documentos oficiais deste Concurso Público. 
 

Protocolos: 64905304602-4. 
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